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Tribunal de Contas adota ferramenta que possibilita verificar se as ações previstas nos planos 
de educação estão sendo atendidas pelos municípios e Estado. O TC Educa permite visualizar 
a situação de cada uma das metas de acordo com os indicadores. A partir de março de 2019, 
serão emitidos alertas e recomendações a quem estiver descumprindo o planejamento
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TcE LAnçA índicE dE EfETividAdE 
dA GESTãO nA ESfErA dO ESTAdO 

O presidente do Tribunal de Contas do 
Estado, conselheiro Gilberto Jales, fez o 
lançamento do Índice de Efetividade da 
Gestão Estadual (IEGE), que afere resul-
tados das ações governamentais a partir 
dos impactos das políticas publicas na 
vida dos c idadãos.  Trata-se da mesma 
metodologia do Índice de Efetividade da 
Gestão Municipal, que será aplicada pela 
primeira vez no âmbito do Estado.

A reunião de lançamento do IEGE con-
tou com a participação dos secretários 
de Estado das áreas de Saúde, Pedro 
Cavalcanti; Segurança, Sheyla Freitas e 
Meio Ambiente, Mairton França, além 
do chefe da Controladoria Geral do Es-
tado, Alexandre Santos de Azevedo e a 
representante da Secretaria de Educação, 
Marise Guimarães.

As dimensões avaliadas pelo índice de 
Planejamento, Gestão Fiscal, Educação, 
Saúde, Segurança, meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico. “O IEGE 
é composto por indicadores finalísti-
cos de diversas áreas de gestão, que se 
dispõe a evidenciar a correspondência 
das ações do governo às exigências da 
sociedade, permitindo a correção de 
rumos, a reavaliação de prioridades e 
a consolidação do planejamento”, ex-
plicou o diretor da Diretoria de Admi-
nistração Direta do TCE, Cleyton Mar-
celo Medeiros Barbosa , que preside a 
comissão de auditoria responsável pelo 
levantamento, integrada ainda pelos 
analistas Paulo Roberto Oliveira e Ana 
Paula Costa. Na ocasião, foi apresenta-
da a metodologia utilizada, os objetivos 
da iniciativa e os resultados esperados.

O Índice de Efetividade, prosseguiu 
Cleyton, é construído pela combinação 
de dados coletados dos questionários, 
dados e informações obtidas a partir de 
ações de controle externo do TCE, de ba-
ses de entidades e organizações parceiras 

notas PEsQUIsa

e de informações extraídos do Sistema 
Integrado de Auditoria Informatizada 
do TCE/RN, além de dados governa-
mentais. Os Indicadores serão apurados 
anualmente por meio do instrumento de 
fiscalização do controle externo, o qual 
se desenvolverá mediante aplicação de 
questionário eletrônico, que foram for-
mulados no âmbito da Rede Nacional de 
Indicadores – Indicon, sob coordenação 
do Instituto Rui Barbosa.

Com a apuração dos dados e feitas as ana-
lises, a perspectiva é que os resultados, 
com o nível de adequação da afetividade, 
sejam apresentados até o final do ano.

“O IEGE é composto por indicadores 
finalísticos de diversas áreas de 

gestão, que se dispõe a evidenciar 
a correspondência das ações do go-
verno às exigências da sociedade”

Incentivar a leitura através da troca de 
livros novos e/ou usados de maneira 
sustentável no TCE. Este o objetivo do 
Projeto Leitura Orgânica, que será lançado 
pela Biblioteca Ministro Tavares de Lyra, 
COGEP - Setor de Desenvolvimento 
e Desempenho Funcional e Comissão 
Gestora do plano de Logística Sustentável, 
nos próximos dias.

A ação ocorrerá em dois momentos, o 
primeiro constará de doações de livros 
de Literatura (adulto e infanto-juvenil) e 
Gibis. Todas as doações serão convertidas 
em vales-troca que serão resgatados no 
segundo momento do projeto.

O Tribunal de Contas da União 
realizou um Painel de Referência 
com intuito de planejar as ações 
de auditoria coordenada que 
será realizada em municípios 
contemplados com verbas oriundas 
de pagamentos da diferença de 
cálculos (precatórios) do Fundo 
de Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental (Fundef). Trata-se de 
algo em torno de R$ 90 bilhões que 
a União deixou de repassar a alguns 
Estados, entre os anos de 1998 e 
2006 – estimativa  publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 
29 de dezembro de 2017.

O Painel de Referência reuniu 
auditores do TCU e representantes 
da Advocacia Geral da União 
(AGU), Ministério Público Federal 
(MPF), Estadual (PME) e de Contas 
(MPC), além dos Tribunais de 
Contas dos estados envolvidos. 
O presidente da Atricon, Fábio 
Nogueira, disse tratar-se de um 
momento de muito significado já 
que se trata da padronização de 
procedimentos em relação a um 
montante considerável de recursos 
públicos, cuja aplicação tem sido 
alvo de variadas interpretação e, até, 
de demandas judiciais.

O TCE aplicou, entre os dias 02 de 
maio e 15 de junho, os questionários 
do Indice de Efetividade da Gestão 
Municipal para avaliar os municípios 
do Rio Grande do Norte relativos ao 
exercício de 2017. Ao final do prazo, 
100% dos municípios responderam 
os 7 questionários que compõem o 
índice. A ferramenta sistematiza in-
formações em sete áreas da gestão 
pública dos municípios (Educação, 
Saúde, Planejamento, Gestão Fiscal, 
Meio Ambiente, Cidades protegidas, 
Governança em Tecnologia da Infor-
mação) e tem como objetivo avaliar a 
qualidade e a efetividade das políticas 
públicas nos municípios por meio de 
informações obtidas com os gestores 
e pelos dados das prestações de con-
tas dos governos.

Agora, após a conclusão da validação, 
os dados foram enviados para o Tri-
bunal de Contas do Maranhão, onde 
está sendo feita a consolidação nacio-
nal dos dados. A estimativa é de que 
os resultados relativos a 2017 sejam 
divulgados até o fim do ano, quan-
do serão apresentados em evento aos 
gestores de cada município,com rela-
tórios detalhando o desempenho em 
cada área do índice e em comparação 
com outros municípios.

IEGM

Leitura Orgânica

Importante: Todos os livros e gibis 
devem estar em bom estado de 
conservação! Todos os servidores do 
Tribunal estão sendo convidados a 
colaborar com a iniciativa.

AudITOrIA nO 
FundEF

Tribunal vai avaliar resultados em áreas como saúde, segurança e educação, entre outros

O Ministério da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União (CGU) vai 
permitir que qualquer cidadão possa so-
licitar informações e dados públicos ao 
governo sem que o órgão questionado 
saiba quem fez a pergunta. A idéia é evi-
tar represálias ou ameaças a quem per-
gunta e evitar viés nas respostas.

A partir da mudança, qualquer pes-
soa que quiser saber informações do 
governo poderá pedir, por meio da Lei 
de Acesso à Informação (LAI), que sua 
identidade seja ocultada do servidor pú-
blico que irá fornecer a resposta. Somen-
te a própria CGU terá acesso ao nome do 
solicitante. A medida era amplamente 

Informação Pública
defendida por especialistas, por garantir 
o princípio da impessoalidade na admi-
nistração pública.

A mudança, até o momento, vale apenas 
para os órgãos federais. A medida foi 
anunciada depois da divulgação de um 
relatório internacional independente 
feito pela Open Government Partner-
ship (OGP), de Washington (EUA), em 
junho, que aponta que o governo fede-
ral havia cumprido apenas parcialmente 
uma meta acordada internacionalmen-
te, em 2016, de proteger os autores dos 
pedidos de informação.

As informações são do jornal O Estado de S. Paulo.

Considerado um dos maiores eventos 
do setor, o Congresso Internacional de 
Controle e Políticas Públicas, realizado 
pelo Instituto Rui Barbosa (IRB) em 
parceria com o Tribunal da cidade-sede, 
este ano acontecerá nos dias 17, 18 e 19 de 
outubro em Fortaleza (CE). As inscrições 
já estão abertas para participantes e 
artigos científicos.

Controle e 
Políticas Públicas
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SiSTEmA LEGiS: nOvA fErrAmEnTA 
E mAiS TrAnSpArênciA

O Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN) 
aprovou a Resolução Nº 23/2018, que insti-
tui o Sistema Legis e fixa a obrigatoriedade 
do envio de normas pelos institutos respon-
sáveis pela gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS) jurisdicionados 
da Corte de Contas estadual. Trata-se de uma 
ferramenta eletrônica de coleta e divulgação 
da legislação estadual e municipal relaciona-
da aos RPPS.

O sistema Legis será alimentado mediante 
cadastro das suas normas pela Administra-
ção Pública Estadual e Municipal do Estado 
do Rio Grande do Norte, com acesso por 
meio do Portal do Gestor do TCE/RN, dis-
ponível no sítio eletrônico www.tce.rn.gov.
br, obedecendo à forma e às configurações 
estabelecidas na Resolução e no Manual do 
Sistema Legis.

Os institutos responsáveis pela gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social terão 
prazo até o dia 1º de outubro de 2018 para 
cadastrar no novo sistema a legislação vi-

gente relativa aos seguintes pontos: I - Cons-
tituição Estadual; II - Lei Orgânica Munici-
pal; III - Estatuto ou Regime Jurídico Único 
dos servidores do Estado ou Município; IV 
- Regulamentação dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, contendo Planos de Be-
nefícios e de Custeio; V - Criação, extinção, 
regulamentação ou reorganização de órgão 
ou entidade; VI - Criação, extinção ou alte-
ração de cargos públicos; VII - Instituição, 
alteração, atualização, correção, reajuste ou 
revisão geral de vencimentos e remunera-
ções; e VIII - Criação, extinção, alteração ou 
incorporação de vantagens remuneratórias.

O TCE dará suporte aos gestores que devem 
enviar as informações por meio do sistema 
Legis. As dúvidas podem ser sanadas em 
contato com os telefones 3642-7275 (DIN) e 
3642-7243 (DAP), além do e-mail legis@tce.
rn.gov.br.

A inclusão no Sistema Legis das normas será 
obrigatória e independente de prévia soli-
citação, devendo ser realizada nos prazos 

Institutos tem até 1º de outubro para enviar suas normas ao TCE

normas EnsIno

estabelecidos pela Resolução 23/2018. A le-
gislação superveniente que trate da matéria 
em questão deverá ser cadastrada no prazo 
de 10 dias após a publicação da nova norma 
na imprensa oficial. O arquivo a ser cadas-
trado deverá preencher a requisitos técnicos 
descritos na Resolução.

A responsabilidade pela validade, integrida-
de e consistência das informações encami-
nhadas e disponibilizadas no Sistema Legis 
será dos gestores dos órgãos e entidades re-
metentes. As normas deverão ser cadastra-
das em resolução gráfica legível e integral, 
devendo o arquivo incluído corresponder à 
reprodução exata e autêntica do documento 
original editado pela Administração Pública.

EdUcAçãO mOniTOrAdA
O Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN) 
aderiu a uma iniciativa da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas (Atricon) 
e do Instituto Rui Barbosa (IRB), em parceria 
com o Ministério da Educação, que pretende 
mudar o perfil do ensino público a partir do 
monitoramento dos Planos de Educação dos 
estados e municípios. 

O software TC educa é uma ferramenta que 
permite verificar se as ações previstas nos 
planos de educação estão sendo atendidas 
pelos entes jurisdicionados, em termos per-
centuais, dentro dos prazos definidos na le-
gislação. O sistema gera relatórios automá-
ticos, os quais poderão ser encaminhados 
por e-mail ao Administrador responsável 
pela gestão, assim como aos Poderes Legis-
lativos, podendo ser cadastradas outras en-
tidades para o seu recebimento, como o Mi-
nistério Público, os Conselhos de Educação 
e do Fundeb, as organizações da sociedade 
civil e demais instâncias de monitoramento 
e controle.

A princípio, estão sendo vistas as metas que 
dizem respeito à universalização do acesso 
a pré-escola e também o atendimento no 
ensino médio, dados que estão sendo con-
solidados para, a partir de março de 2019, 
começarem a ser emitidas recomendações 
e alertas aos gestores, na busca do cumpri-
mento das diretrizes.

Este ano o trabalho está centrado na cole-
ta e cruzamento de dados de fontes como 
o Ministério da Educação, Indicadores do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEGM) e do IBGE, além de análise das Leis 
Orçamentárias, observando o percentual de 
investimento previsto para a educação. “Va-
mos fazer projeções no sentido de garantir o 
cumprimento das metas que foram planeja-
das, acompanhando a execução dos planos 
de educação, debatendo e propondo medi-
das buscando qualificar o gasto nesta área”, 
enfatizou o diretor de Assuntos Municipais 
do TCE/RN, Aleson Amaral de Araújo Silva. 
Todos os municípios e o próprio Governo do 
Estado serão avaliados.

De início, foram priorizadas as metas 1 e 3 
dos planos de educação. A primeira determi-
nava a universalização do acesso de crianças 
de 4 a 5 anos à educação infantil até 2016 e 
prevê o atendimento de 50% das crianças de 
zero a 3 anos em creches até 2024. A meta 
3 estabeleceu que até 2016 deveria se dar a 
universalização do acesso à escola de jovens 
de 15 a 17 anos, determinando que 85% de-
les estejam matriculados no ensino médio 
até 2024.

O trabalho envolve, entre outras iniciativas, 
a realização de diagnósticos, a aplicação de 
questionário-modelo para conhecimento do 
conteúdo dos planos de educação, o incen-
tivo à compatibilização entre as peças orça-

mentárias e as metas e estratégias previstas 
e o desenvolvimento de uma ferramenta de 
monitoramento e de expedição de alertas. 
Esse sistema, denominado TC educa, foi 
concebido em parceria com os Tribunais de 
Contas do Mato Grosso do Sul e de Minas 
Gerais, com o apoio do TCE-RS. O software 
poderá ser utilizado pelos Tribunais de Con-
tas na atividade de fiscalização, além de ofe-
recer subsídios aos agentes públicos visando 
à melhoria da política educacional.

A partir dos resultados extraídos do TC edu-
ca, os Tribunais de Contas poderão disparar 
alertas aos Municípios ou Estados que esti-
verem descumprindo alguma meta do plano 
de educação ou que apresentem média anual 
de avanço insuficiente ao seu atendimento no 
prazo estipulado. A omissão quanto à adoção 
de medidas corretivas pela administração 
pode repercutir no julgamento das contas do 
gestor nos órgãos de controle externo.

“Vamos fazer projeções 
no sentido de garantir o 
cumprimento das metas 
que foram planejadas, 

acompanhando a execução dos 
planos de educação, debatendo 
e propondo medidas buscando 

qualificar o gasto nesta área”

Os planos de educação  passaram a ser fiscalizados pelas Cortes de Contas



ANO XXII  |  Nº 117  |  JULHO E AGOSTO / 2018  |  NATAL/RNANO XXII  |  Nº 117  |  JULHO E AGOSTO / 2018  |  NATAL/RN 76

O Tribunal de Contas do Estado criou um 
grupo de trabalho com Instituto Federal do 
Rio Grande do Norte para formatar uma 
proposta de parceria institucional com obje-
tivo de qualificar a fiscalização no setor de 
obras públicas. A intenção do TCE é contar 
com o apoio de laboratórios e estrutura do 
IFRN para garantir o controle tecnológico 
das auditorias na área de construção civil e 
qualificar a análise de materiais e insumos 
utilizados pelos entes fiscalizados nas obras.

A criação do grupo de trabalho foi acerta-
da durante visita do presidente do Tribunal, 
Gilberto Jales, acompanhado da secretária 
de Controle Externo, Anne Carvalho, e do 
diretor da Inspetoria de Controle Externo, 
José Monteiro, à sede do Instituto. A comi-
tiva foi recebida pelos pró-reitores de Plane-
jamento, Marcos Antônio de Oliveira, e de 
Administração, Juscelino Cardoso de Me-
deiros, além do professor do curso de Estra-
das, Ênio Fernandes Amorim, e dos técnicos 
Ricardo Coelho e Adriano Lopes.

“Sabemos que o IFRN tem pessoal capacita-
do e estrutura nessa área, por isso viemos em 
busca de apoio”, afirmou Jales, ressaltando 
que outros tribunais de contas no país têm 
parcerias semelhantes. Ele falou ainda sobre 
o exemplo do TCE de Goiás, que montou 
um laboratório próprio e já colhe resultados 
positivos. “Faz uma diferença gigantesca”.

Após ouvir os argumentos técnicos, o pró
-reitor de Planejamento, Marcos Oliveira, 
deu as diretrizes para a criação do grupo 
de trabalho, designando para as atividades 
o professor Ênio Amorim, Erivan Sales do 
Amaral (gerente de projetos da Fundação 
de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento 
Tecnológico do RN), além de José Monteiro 
representando o TCE. “Tenho certeza que 
será uma parceria bastante profícua”, disse.

O professor Ênio Amorim assegurou que o 
IFRN dispõe de capacidade técnica e de tra-
balho para auxiliar o Tribunal e sugeriu que 
a proposta seja elaborada com base nas ne-
cessidades das auditorias, já que os labora-
tórios são utilizados servem na maior parte 
do tempo à aplicação de aulas práticas aos 
alunos do Instituto. Uma nova reunião será 
agendada para apresentação da proposta.

IntEraÇÃo ProcEsso

Grupo de trabalho vai colaborar na fiscalização das obras

pArcEriA cOm ifrn pArA qUALificAr 
fiScALizAçãO dE ObrAS púbLicAS

dAi AprESEnTA mETOdOLOGiA 
UTiLizAdA Em AUdiTOriAS

A Diretoria de Administração Indireta do 
Tribunal de Contas do Estado apresentou  
a metodologia de auditoria utilizada para 
analisar os dados dos jurisdicionados por 
meio de acesso a bancos de dados de siste-
mas, a partir das movimentações financei-
ras dos jurisdicionados. 

A metodologia que parte do cruzamento de 
dados foi utilizada com sucesso em várias 
fiscalizações no TCE, dentre elas as audito-
rias que apuraram desvios nos precatórios 
do TJRN e no IDEMA. A apresentação faz 
parte do plano de diretrizes anual do Tribu-
nal de Contas e foi a primeira de uma série 
de encontros para trocas, disseminação de 
ideias e práticas que combatam o desvio de 
recursos públicos.

O Diretor de Administração Indireta – DAI 
Hugo Barreto Veras e o Auditor de Controle 
Externo do TCE José Luiz Rebouças apre-
sentaram a todas as Diretorias que compõem 
a Secretaria de Controle Externo do Tribunal 
de Contas do Estado casos práticos de audi-
torias no âmbito do TCE. Através da corre-
lação dos dados de extratos das movimenta-
ções bancárias, banco de dados do TJRN e 
análise documental dos processos adminis-
trativos de pagamentos de precatórios, foi 
possível identificar beneficiários ilegítimos 
dos recursos provenientes das contas desti-
nadas ao pagamento de precatórios e RPV. 

Da mesma forma, a auditoria no IDEMA 
analisou movimentações financeiras realiza-
das nas contas bancárias do órgão público, 

Toda equipe da Secretaria de Controle Externo participou da apresentação

sem registros no Sistema de Administração 
Financeira - SIAF/RN.

Os Auditores de Controle Externo deta-
lharam números, dados e contas que de-
vidamente cruzadas mostraram todos os 
vínculos, empresas e pessoas envolvidas no 
esquema, apontando distorções e desvios de 
recursos públicos. Os técnicos debateram 
todas as etapas do trabalho da auditoria, do 
planejamento até a execução, finalizando 
com a produção do Relatório. A Secretária 
de Controle Externo, Anne Carvalho, expli-
cou que a proposta foi discutir a metodo-
logia utilizada nestes processos, sempre em 
busca de aprimoramento.

E
O
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TErmO dE AJUSTAmEnTO dE GESTãO 
EnTrE mpc E prEfEiTUrA dE ASSU

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado homologou Termo de Ajustamen-
to de Gestão (TAG) firmado entre o Ministé-
rio Público de Contas e a Prefeitura de Assu, 
tendo como meta conseguir reduzir o gasto 
com pessoal, colaborando assim com o equi-
líbrio orçamentário no município. O pedido, 
de autoria da procuradora Luciana Ribeiro 
Campos, foi relatado pela conselheira Adélia 
Sales e acatado à unanimidade dos presentes.

O TAG em Assu vem no esteio de proposta 
similar executada em Parnamirim que, em 
pouco tempo de vigência, já apresenta re-
sultados positivos.  A procuradora do MPC, 
Luciana Ribeiro Campos, destacou uma sé-
rie de avanços registrados ao longo de quatro 
meses de atuação, entre os quais o aumento 
da receita corrente líquida. “O município 
conseguiu reduzir de 61% para 52,34% os 
gastos orçamentários, passando a configurar 
no patamar do limite prudencial”, anunciou.

Num cenário de crise, com as prefeituras 
apresentando dificuldades na arrecadação, 
o TAG surge como uma proposta de recu-
peração da capacidade fiscal integrando vá-
rios atores, entre os quais representantes da 
sociedade civil organizada. “Trata-se de um 
processo amplo de negociação, mostrando 

que é possível caminhar, atendendo os pre-
ceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
buscando a valorização do serviço público”, 
acentuou a procuradora.

TcE dETErminA qUE ALrn diminUA prOpOrçãO dE cArGOS 
cOmiSSiOnAdOS E cUmprA 19 mEdidAS dE UrGênciA

O Tribunal de Contas do Estado (TCE/
RN) determinou que a Assembleia 
Legislativa do RN (ALRN) realize em 120 
dias o redimensionamento do quadro de 
pessoal e exonere os ocupantes de cargos 
comissionados que excedam a quantidade de 
cargos efetivos. A ALRN terá de atingir uma 
proporção na qual o número de efetivos seja 
maior que o de comissionados.

Segundo o voto do relator, conselheiro 
Carlos Thompson Costa Fernandes, 
apresentado em sessão extraordinária do 
Pleno e acatado pelos demais conselheiros, 
a Assembleia Legislativa terá de cumprir 
20 medidas cautelares para adequar a 
gestão de seu quadro funcional e despesas 
com pessoal aos princípios de legalidade, 
legitimidade e economicidade.

A Assembleia Legislativa do RN possui hoje 
1.667 servidores comissionados e 544 efetivos, 
o que implica em 75,4% de comissionados e 
24,6% de efetivos. De acordo com os termos 
do voto, há jurisprudência fixada pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) para que “a 
proporção de cargos efetivos, providos por 
meio de concurso público, que é a regra de 
ingresso no serviço público” seja “superior à 
de cargos de provimento em comissão, o que 
evidentemente não tem sido observado na 
Assembleia Legislativa potiguar”.

Além disso, o TCE determinou, dentre 
outras medidas, que a ALRN republique 

Procuradora Luciana Ribeiro Campos comemora 
resultados alcançados com o TAG

InovaÇÃo ProcEsso

A Assembleia 
Legislativa do 
rn possui hoje 

1.667 servidores 
comissionados e 

544 efetivos, o que 
implica em 75,4% 

de comissionados e 
24,6% de efetivos 

os Demonstrativos de Despesa com 
Pessoal dos Relatórios de Gestão Fiscal 
referentes ao 3º quadrimestre de 2015 e aos 
quadrimestres seguintes; exonere ocupantes 
de cargos comissionados inexistentes ou 
suja remuneração tenha sido fixada em 
resolução e com equiparação remuneratória 
vedada pela Constituição Federal, de cargos 
comissionados fracionados para mais de 
um servidor ou que não exerçam função de 
direção, chefia ou assessoramento; conclua 
as apurações referentes a casos de acúmulo 
irregular de cargos e exercício de atividade 
empresarial ou de administração de 
empresas por servidores do Poder Legislativo 
estadual; cesse definitivamente o pagamento 
da Parcela Autônoma de Equivalência 
(PAE) aos Procuradores Legislativos e de 
remunerações acima do teto constitucional, 
inclusive ao Presidente da ALRN, bem como 
o pagamento de adicional de insalubridade 
a servidores que não exercem atividades 
atestadas como insalubres; não efetue 
pagamentos de adicionais de férias e de 
13º salário a qualquer Deputado Estadual 
enquanto não editada lei em sentido formal 
instituidora de tais vantagens; passe a exigir 
de seus servidores e membros declaração de 
bens e valores que compõem seu patrimônio 
privado; encaminhe ao TCE atos de 
admissão e de aposentadoria que ainda não 
foram submetidos a registro pela Corte de 
Contas; e exija de seus servidores declaração 
de inexistência de nepotismo, bem como 
exonere aqueles em relação aos quais esteja 

configurado nepotismo, proibido pela 
Súmula Vinculante nº 13, editada pelo STF.

O Processo nº 004801/2016-TC, a que se 
refere a auditoria nos atos de gestão relativos 
ao quadro funcional e às despesas com pessoal 
da ALRN, terá continuidade no TCE, com 
as citações dos responsáveis, possibilitando 
apresentações das respectivas defesas. 
Participaram da votação, além do conselheiro 
relator e do conselheiro presidente, Antônio 
Gilberto de Oliveira Jales, os conselheiros 
substitutos Ana Paula de Oliveira Gomes, 
Marco Antonio de Moraes Rêgo Montenegro 
e Antonio Ed Souza Santana.

“O TAG surge como uma propos-
ta de recuperação da capacidade 

fiscal integrando vários atores, 
entre os quais representantes da 

sociedade civil organizada”

Segundo Luciana Campos, a experiência que 
está sendo realizada em Parnamirim, com os 
resultados alcançados, está sendo referência 
e repercutindo além das fronteiras do Rio 
Grande do Norte. As ações são executadas 
tendo como critérios amplo debate, com 
participação de gestores governamentais, 
Ministério Público do Estado e de Contas, 
Sindicatos e Associações, entre outras orga-
nizações que, aliado a um banco de dados 
com indicadores do município, discutem e 
acordam sobre ações e metas a serem exe-
cutadas. A proposta, a priori, é desenvolver 
a metodologia em oito municípios do Rio 
Grande do Norte, respeitando as peculiari-
dades do local.

Proposta do TAG colabora com o equilíbrio orçamentário dos municípios

Assembleia Legislativa terá que ter mais servidores efetivos do que comissionados no seu quadro
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inSTiTUidA A pOLíTicA dE 
cOmUnicAçãO

O Tribunal de Contas do Estado (TCE/
RN) aprovou, em sessão do Pleno, a reso-
lução 22/2018, que institui a Política de Co-
municação da Corte de Contas. A política 
estabelece como princípios a qualidade, 
agilidade e transparência na divulgação das 
ações do TCE.

Segundo os termos da resolução, a política de 
comunicação do TCE será orientada a forta-
lecer a imagem do Tribunal e colaborar numa 
maior e melhor aproximação do órgão com 
a sociedade, além de primar pela qualidade 
da informação e buscar a defesa do interesse 
público e melhoria da gestão pública.

Com a definição da política de comunicação, Tribunal aponta diretrizes para melhor trabalhar a imagem institucional

mEmóriA 
dO TcE

EstratégIanformaÇÃo

Evento discutiu implementação de ações de  anticorrupção no País 

1996
A edição de julho/agosto de  1996 destaca, entre 
as metas da gestão: Preparar o TCE para receber 
dados das Unidades Gestoras, tais como: Orça-
mentos, balancetes, anexos e outros documen-
tos em disquete, facilitando assim o manuseio 
dos dados fornecidos e instrução dos proces-
sos, assim como também evitando o acumulo 
de papeis e arquivos, dando maior agilidade na 
analise processual.

2000
“A lei de Responsabilidade Fiscal  vai contribuir 
no processo de democratização da justiça bra-
sileira, levando o cidadão a participar da fisca-
lização da coisa pública, sob pena dele também 
ser penalizado”. A opinião foi do juiz de Direi-
to, mestre em Direito do Estado e doutorando 
da PUC/SP, Jair Eduardo Santana, em palestra 
no encontro “A LRF e os novos desafios para a 
fiscalização e o controle externo”, realizado pela 
Atricon com apoio do TCE/RN. O tema foi des-
taque da edição do TCE em pauta de agosto de 
2000.

cOnSELHEirO-SUbSTiTUTO 
pArTicipA dA diScUSSãO 
dO pLAnO nAciOnAL dE 
cOmbATE à cOrrUpçãO

O conselheiro-substituto Antonio 
Ed Santana representou o Tribu-
nal de Contas do Estado (TCE/RN) 
no quarto evento público regional 
(Nordeste) da Estratégia Nacional de 
Combate à Corrupção e à Lavagem 
de Dinheiro (Enccla), realizada no 
Ministério Público do Maranhão, no 
auditório da sede da Procuradoria-
Geral de Justiça (PGJ).

“Participamos de importantes debates 
relativos à construção de estratégias 
que irão compor o plano nacional de 
combate à corrupção, construído com 
o envolvimento de mais de 90 órgãos 
públicos e entidades responsáveis di-
reta ou indiretamente pelo enfrenta-
mento desse grande que assola a socie-
dade brasileira”, disse Ed, que também 
coordena no Rio Grande do Norte o 
Movimento Articulado de Combate à 
Corrupção (Marcco).

O evento no Maranhão contou com 
a participação da sociedade civil, de 
agentes públicos e cidadãos que foram 
contribuir com ideias e propostas para 
a elaboração do Plano Nacional de 
Combate à Corrupção.

A iniciativa faz parte da Ação 1 da 
Enccla, coordenada pelo Departamen-
to de Recuperação de Ativos e Coope-
ração Jurídica Internacional (DRCI), 
juntamente com a Advocacia-Geral da 
União (AGU) e o Ministério Público 
Federal (MPF).

As sugestões puderam ser apresenta-
das nos eixos prevenção, detecção ou 

punição – para o enfrentamento dos 
crimes de corrupção e lavagem de di-
nheiro. As propostas recebidas serão 
validadas perlo grupo de trabalho da 
Ação 1/2018 da Enccla e serão utiliza-
dos como base para a construção do 
Plano Nacional de Combate à Corrup-
ção. Ao final do ano, em novembro, o 
Plano será aprovado e apresentado 
durante a Reunião Plenária Nacional 
da Enccla.

Enccla - A Estratégia Nacional é for-
mada por 90 órgãos dos três Poderes, 
além do Ministério Público, tribunais 
de contas e sociedade civil que atuam, 
direta ou indiretamente, na prevenção 
e combate a irregularidades na admi-
nistração pública. Entre os resultados 
alcançados pela Estratégia, destacam-
se: elaboração de marcos legais para a 
prevenção e coibição da corrupção, da 
lavagem de dinheiro e do crime orga-
nizado; capacitação de agentes públi-
cos para prevenção desses crimes; e 
implementação de sistemas de acom-
panhamento e monitoramento de mo-
vimentações financeiras irregulares.

Antes de São Luís, o colegiado já re-
alizou eventos públicos regionais em 
Curitiba, Belém e em Brasília. Tam-
bém está disponibilizada uma consul-
ta via internet até o dia 20 de agosto 
com o objetivo de coletar novas pro-
postas da sociedade. O último encon-
tro está programado para agosto, em 
Belo Horizonte.

Com informações do TCE-MA

O conteúdo disseminado através dos canais 
oficiais do Tribunal de Contas deverá se pau-
tar pela veracidade, transparência, impesso-
alidade, entre outros princípios. O conteúdo 
terá de difundir os valores, condutas e pro-
cedimentos da Corte, além de estimular o 
debate relacionado à cidadania e ao controle 
social, a partir do esclarecimento de fatos de 
interesse público e disseminação de ações re-
lativas ao controle externo.

“Cabe ao Presidente do TCE-RN e/ou ao 
conselheiro relator, disponibilizar as infor-
mações sobre processos ou ações de sua res-

ponsabilidade ou, em comum acordo, autori-
zar a manifestação de servidor sobre questões 
de mérito discutidas em processo em anda-
mento”, aponta a Política de Comunicação.

A Assessoria de Comunicação Social é o se-
tor responsável por produzir e divulgar as 
informações necessárias acerca das decisões 
e iniciativas administrativas do Tribunal de 
Contas, como também produzir peças gráfi-
cas, atender demandas da imprensa e super-
visionar o material de divulgação institucio-
nal da Corte.

?

Em entrevista ao TCE em Pauta, nesta mesma 
edição, o procurador geral do Ministério Pú-
blico de Contas, Edgar Smith, informava da 
obrigatoriedade  da instituição do controle in-
terno. “O controle da receita e das despesas é 
feito através dos controles externos, a cargo do 
TCE, e interno, sob a responsabilidade da ad-
ministração do Executivo,do  Legislativo e do 
Judiciário”.
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O município de Martins foi o palco do últi-
mo dos encontros regionais para orientação 
de gestores sobre a ordem cronológica de 
pagamento deste ano. O evento, promovi-
do pela Escola de Contas do TCE-RN, vai 
reunir representantes de mais de 30 cidades 
da região do Alto Oeste potiguar. Já foram 
realizados nos municípios-pólos de Natal, 
Parnamirim, Santa Cruz e Mossoró.

Com o tema “Execução da despesa pública 
orçamentária e financeira sob a ótica da or-
dem cronológica de pagamentos”, o evento 
contou com palestras e exposições partici-
padas, apresentação da cartilha ‘Conhecen-
do o TCE’, que traz informações sobre es-
trutura, orçamento, e resultados da atuação 
do TCE-RN,  e informações sobre atuação e 
controle externo, orientação e debates.

Participaram do evento prefeitos e presi-
dentes de câmaras dos municípios de cada 
pólo e seus assessores (preferencialmente 

servidores que atuem na área orçamentária 
e financeira). 

A observância da ordem cronológica de 
pagamentos nos contratos firmados no âm-
bito das unidades jurisdicionadas do TCE/
RN foi definida por Resolução aprovada em 
novembro de 2016.

Com a regulamentação, os gestores públicos 
deverão realizar os pagamentos relativos ao 
fornecimento de bens e serviços respeitan-
do a “estrita ordem cronológica de exigibili-
dade do crédito decorrente do cumprimen-
to de obrigação executada de acordo com a 
lei e com o instrumento contratual”.

 A regra combate a violação aos princípios 
da impessoalidade e da moralidade, uma 
vez que retira do gestor a possibilidade de 
escolher quem será beneficiado com os pa-
gamentos e de estabelecer privilégios em 
detrimento deste ou daquele credor. 

TcE EncErrA EncOnTrOS 
rEGiOnAiS fOcAndO OrdEm 

crOnOLóGicA dE pAGAmEnTOS

martIns

O presidente do TCE, conselheiro Gilberto Jales, fez a abertura do encontro

Representantes dos municípios do Alto Oeste participaram do evento em Martins


